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ID: D59534FF08D44 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 

A VISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI, através do 
Pregoeiro, toma público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n. 014/2023, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO 
POR ITEM. Objeto Prestação de Serviços de locação de Estrutura para 
eventos. Data e horário do recebimento das propostas: até às 13:00h do dia 
26/10/2023. Data e horário do início da disputa: 13:30h do dia 26/10/2023. 
VALOR: R$ 464.486,58. RECURSO: Orçamento Geral. Edital: 
www.novobbrnnet.com.br. Informações: TEL: 89-3469-1118 ou e-mail: 
licitacoesscm@gmail.com. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), 09 de outubro de 2023. 
Pregoeira 

ID: 6B36C613A1FF4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI, através do 
Pregoeiro, toma público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n. 015/2023 , do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO 
POR ITEM. Objeto: Aquisição de material de limpeza. Data e horário do 
recebimento das propostas: até às 13:00h do dia 27/10/2023. Data e horário 
do início da disputa: 13:30h do dia 27/10/2023 . VALOR: R$ 233.757,92 
RECURSO: Orçamento Geral. Edital: www.novobbrnnet.com.br. 
lnfonnações: TEL: 89-3469-1118 ou e-mail: licitacoesscm@gmail.com. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), 09 de outubro de 2023. 
Pregoeira 

ID: 10862DF8FDB04 

ESTADO DO PIAUÍ 
at1111•,1~ CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ 

Av. Cláudio de Santana Braga, S/N - Centro 
CEP: 64.788-00 Fartura do Piauí - PI 
CNPJ. 04.826.394/0001-92 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 

Dispensa de Licitação nº. 008/2023 -Fundamento Legal: Art. 23, 11, alínea a, e art. 24, li da 
lei nº 8.666/93 alterado de acordo com o Ar!. 1 º, 1, "a", do Decreto nº 9.412/201 8. Interessado: 
Município de FARTURA DO PIAUÍ - CÂMARA MUNICIPAL Contratado: 
TRANSPORTADORA E LOCADORA ANTUNES LTDA, CNPJ Nº 04.768.91 2/0001 -69. Ato: 
Ratifica-se o parecer jurídico referente a inexig ibilidade de licitação em epígrafe que tem como 
objeto a Locação de veículo de passeio sem condutor para atender demanda da Câmara 
Municipal de FARTURA DO PIAUÍ - PI. Assinatura/Ratificação: FARTURA DO PIAUÍ - PI, 
em 02 de outubro de 2023. NILMAR QUIRINO NONATO FILHO - Presidente da Câmara 
Municipal. Publique-se. 
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ID: F3470FF36A4E4 

ESTADO DO PIAUÍ 
1111111t1~ CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ 

Av. Cláudio de Santana Braga, S/N - Centro 
CEP: 64.788-00 Fartura do Piauí - PI 
CNPJ. 04.826.394/0001 -92 

EXTRATO CONTRATO Nº 014/2023 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001 .000200/2023 
Contratante: Município de FARTURA DO PIAUÍ - CÂMARA MUNICIPAL Contratado: 
TRANSPORTADORA E LOCADORA ANTUNES LTDA. CNPJ Nº 04.768.912/0001-69, 
endereço na Rua Visconde de Morais, S/N - CENTRO, na cidade de Campo Alegre 
de Lourdes -BA. Data Ratificação: 02/10/2023. Objeto: Locação de veículo de passeio 
sem condutor para atender demanda da Cãmara Municipal de FARTURA DO PIAUÍ -
E). Valor Global: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) , a ser pago em 03 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). Período 
Execução/ Vigência: 31 de dezembro de 2023, podendo ser aditivado, prorrogado 
de acordo com o ar!. 57, li, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. Fundamento Legal: 
Ar!. 23, li, alínea a, e ar!. 24, li da lei nº 8.666/93 alterado de acordo com o Ar!. 1°, 1, 
"a", do Decreto nº 9.412/2018. Fonte de Recursos: Recursos Próprios (Duodécimo). 
FARTU RA DO PIAUÍ- PI, em 03 de outubro de 2023. Pela Contratante NILMAR QUIRINO 
NONATO FILHO- Presidente da Câmara Municipal e Valdício Antunes da Silva - pela 
contratada. 

• ID: AD3E24339EOC4 lil 
EST ADO DO P :IAUf .. 

PREFEITURA MUN:IC:IPAL t ~ J MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - Pr 
~ 

LEI MUNICIPAL N° 273/2023 

''AutoLXZa o Poder ~t;ivo Municipal a 

con1planenC;ir o piso ela enfrrnuzgan e dá ouL:ra.s 

prov.idin,:ias.,, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ , Estado do P iauí, no uso das su:-os 

atribuições que lhe são co n feridas p o r Le i, foço s abe r a rodos que a Câinara Munic ipal aprovou e cu sanci o no a 

seguinte L e i: 

Art. Iº - Esta le i regulamenta n o â.mbito do Município de Nazaré d o P iau í-PI. o valor adicional 

repassado p e b U nião Federal a este Município a título de Assistência Finan ce ira Comple m entar, visand o dar 

cumprimento ao disposto n a L e i Federal n° 14.43 4, de 4 de agosto de 2022, que dispõe sobre o piso nacion a l 

dos pro fi ssiona is das categorias de en fermeiro, técni co de enferm agem , auxili ar de enfermagem e parteira. 

Art. 2º - A carga h o rária con s iderada para o piso nacional refe rido no artigo 1 º é de 44 ( quare nta 

e quatro) h oras semanai s, devendo o pagame nto ser proporcion al n os casos de vínculos com carga h o rária inferior 

ao período mencion ado. 

d e t rabalh o; 

§ l º, A complementação d e que trata o caput do artigo l " dessa le i, scr :í.: 

1 - In tegral no caso de carga h o rária d e o ito horas diárias e 44 ( quaren ta e quatro) horas sen1an ais 

II - Propo rcional c n, caso de: 

a) jornada in ferior; e 

b) quando o custeio pela União. a título de compl ementação, não incluir t odos o s profissio n ais. 

§2º O cákul o do pagamento proporcional d e q ue t rata a alí n ea "b" do inciso II do § 1º deste artigo, 

considera rá o valor tota l repassado pela União dividido pelo nllmcro de profissionais cadastrados n o M ini stério 

da S allde , e que preen cham to d os os crité 1·ios ex ig idos pelo M inistério da Salld e. 

§ 3 º A co1nplc1n cnração finance ira rrarada n esta le i n ão se apl ica aos se r v idores inafivos, 

con s idera ndo que o cu ste io fi n an ceiro destes pro fi ssiona is não con sti tu i despesa com ações e serviços de saúde 

segundo a Lei Com p lem c nrar n º 141 /2012. 

Are. 3 " - Os recu rsos a que se refere a Portaria GM/MS nº l.1 35, de 16 de agosto de 2023 , 

compree nde os m eses de maio a agosto d e 2023, ficando o P oder Execu tivo a eferivação d o pagame n to aos 

pro fi ssionai s beneficiad os, ,nediante folha su p le1nentar, nos liinites do repasse efetuado pela União através do 

F undo Nacion a l de Saúde, para cumprimento da Por caria GM/MS n º I . I 35, d e 1 6 d e agosro de 2023. 

Are. 4º - No caso de novos repasses efetuados p e lo Fundo Nac io nal da S a.:'1d e, refe rente aos ,nescs 

de maio a agosto de 2023, ap6s análise das in consistências verificadas no S istema InvestSUS, fica o Poder 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64.825-000 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

Exec u t ivo autorizado a efetuar o pagamento aos profissio n ais ben eficiados, mediante fo lha suplem e n tar , nos 

limites do repasse efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde. 

Art. 5° - F ica o Pode r Executivo igualme nte au to ri.zado a co1nplc1nen tar o piso n acio na l d os 

profiss io nais das carcgorias de enfer,n eiro, técnico de e n ferinagc,n , auxiliar de e n fer m agem e p arte ira, instituído 

pela L ei n ° 14.43 4, de 04 d e agosto de 2022, até o li.nlitc da ass is tênc ia fin an ce ira co1nplc1ncn tar repassada pela 

U n ião através do Fund o Nacio n al d e 5."'lúde, refe rente aos m eses d e sc cen~bro, o ur:ub ro, novc,nbro e deze m bro 

de 2023, con for 111e portarias especí fi cas a sere1n ed itadas pelo M inistério da S a ú de. 

Art.. 6 º - A Eve ntual interr upção o u suspensão dos repasses da U ni ão a titulo d e assistência 

finan ceira compleme n tar para o p iso nacion a.l dos profission a is das categorias d e cnfern,ciro, técnico d e 

e n f e rmage n ,, auxi.liar d e e n fer m agem e part e ira, instituído pela L ei n º 14.434, d e 04 d e agosto d e 2022 ou 

divergências n o s cálculos ou transferência insu fici e nte, não gerará responsabilidade de co1nple1nen tação p elo 

Município com rec ursos pr6pr ios do tesouro municipal. 

Art.. r - A concessão de even t u a is reajustes das categorias profiss ionais referidas n o a rtigo I º , desta 

le i, não i n cidirá sobre assistên c ia financei r a com plen,e n ~'l.r repassada pela U n ião através do Fun do Nac ional de 

5.'l.úde. 

Are. 8 º - As d espesa s d ecor re n tes da execu ção da prese n t e L e i cor rerão à conta de dotações pr6pri as 

con s ig nadas no o rçamento vigen te, s u ple mentando-se, se n ecessário, te ndo con10 fonte os recursos re passad os 

pela U n ião a t í tulo de assistên cia fina n ceira c o m plemen tar p ara pagam e nto do p iso salaria l dos profission a is de 

e n f e r n1agen1. 

Art.. 9 ° - Esta le i reger á os repasses d a Un ião Federal para este M unicípio a título de Assistên c ia 

F inanceira Com plcn,cn tar para pagam e n to do p iso s alaria l dos profissiona is da e n fenn agcn,. por tempo 

indetermi nado. e n quanto os h ouver . salvo, nova disposição c m con trário. 

Art.. 10 - E s ta L e i e n tra.Tá c m v igor na data d e sua publ icação, revogadas as d is pos ições e rn contr ário. 

REGT$TRB se FUBLJO [W: SE E CU/'rfPRA-SE 

GABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI, AOS QUATRO DIAS 
DO Mês DE Ot..rn..JBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TR..ês. 

RAIMUNDO NONATO C OSTA 
Prefeito M u n icipal 

C NPJ : 06.5S4.141/CH>Ol-32 - Praça Dr. S e b astião M a rtins, 478 - C e ntro - CEP 64.82S-CH>O 

1D: 62163D99AF834 
ESTADO DO PIAUi 

SÃO FELIX DO PIAUI - PI 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER CME-SFP/PI nº 008/2023 

Opina sobre a apresentação da politica de 
implementação da educação integral da Secretaria 
Municipal de Educação do Municipio de São Félix do 
Piaui 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DO PIAUI, 

funàamentado pela Lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996 e Lei Municipal Nº 520/19, 

de abril de 2019 de criação e implementação do Sistema Municipal de Ensino, manifesta-se 

ao ofício e requerimento nº 003/2023 protocolado nesse colegiado pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura - SEMEC. 

1. INTRODUÇÃO 

Considerando a Lei 13.005/2014 que institui o PNE, de 25 de junho de 2014, a Lei 

municipal 487/2015 do PME de 19 de junho de 2015 que trata na meta 6 da Educação em 

tempo integral. O artigo 11 do decreto 10.656/2021, de 22 de março de 2021 que 

Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação, que versa sobre a educaçao em tempo integral, um tema de grande 

relevancia no contexto educacional conteporãneo. Esse dispositivo normativo estabelece 

diretrizes e princípios que visam promover uma formação mais abrangente e integrada aos 

estudantes, contemplando não apenas os aspectos curriculares, mas tambem o 

desenvolvimento pessoal, social e cultura. 

Ao promover a educação em tempo integral, o Decreto supra citado, busca 

proporcionar aos alunos uma experiência educacional mais enriquecedodora, permitindo

lhes aprofundar seus conhecimentos em diversas áreas do saber, participar de atividades 

extracurriculares e desenvolver habilidades socioemocionais fundamentais para a vida em 

sociedade. Além disso, a educação em tempo integral visa atender ás demandas da 

contemporaneidade, preparando os estudantes para enfrentar os desafios complexos e 

multifacetados do mundo atual. 

Rua José Campeio Sobrinho, nº220, BairroSantoAntõnio-São Félix do Piaul -CEP-64.37S-OOO 
Fone (86) 3295-1222 E-mail: cmesaorelixpiaui2019@hotmail .com 

ESTADO DO PIAU( 
SÃO FELIX DO PIAUI - PI 

CONSELHO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
PARECER CME-SFP/PI n• 008/2023 

Em 2023, o Gorveno Federal Institui o Programa de Escola em Tempo Integral. Este 

programa visa ampliar a jornada dos alunos em 7 (sete) horas diárias ou a 35 (trinta e 

cinco) horas semanais, em 2 (dois) turnos, desde que não haja sobreposição entre os 

turnos, durante todo o periodo letivo de 2023. 

2. A-NÁLISE: 

O Conselho Municipal de Educação, em cumprimento das exigências feitas pelo 

Programa Educação em tempo integral no SIMEC, passa analisar a Lei nº 555/2022 de 06 

de maio de 2022 que institui a politica de lmplementaçao de educação em tempo integral 

no Municipio de São Félix do Piaui. 

3. CONCLUSÃO E VOTO: 

Diante do exposto e, considerando a Lei Federal Nº 9 .394/1996, no art. 11, 

estabelece que 05: municipio, como entes federados, tem autonomia para organizar, no 

plano local, a educação infantil e o ensino fundamental estae relator encaminha ao 

plenario parecer favoravel á politica de implementação de educação de integral, Lei Nº 

555/2022, desde que cumpridas todas as exigencias legais. 

É o parecer, s.m .j . 

Sala dos Conselhos, do Conselho Municipal de Educação em São F~lix do Plauf , 05 
de outubro de 2023. 

O Plenário do Conselho Municipal de Educação de São Félix do Piaul aprovou por 
unanimidade o parecer. 

~n7M~o~~Af~ 
Relatora 

Rua José Campeio Sobrinho, nº 220, BairroSantoAntõnlo-São Féllx doPiaul -CEP-64.375-000 
Fone (86) 3295-1222 E-ma 11 : cmesaofellxplau l201 9@hotmall.com 

Conselheiros: 

ESTADO DO PIAU( 
SÃO FELIX DO PIAUI - PI 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARECER CME-SFP/PI nº 008/2023 

-!f:.,mc-!::l:;; tw::1::;x:,, {!° ~~~· :it±::;;~:)±: 
'ã&í12,,E\..o~""-C'\ .~asA À ó çQ & S co, be-t 61,uc,·ont f-Oo 

9oy, d,. ~•eç•i-±.a.> , ' 

""'M ~ 4 G,_,__'K ~ eh -w[ou.h..o.. . 
· êons•. Maria da Cruz AJves de Moura 

Presidente do CME/São Félix do Piauí - PI 

RuaJoséCampeloSobrinho, nº220, BairroSantoAntõnio-São FélixdoPiaul - CEP-64.375-000 
Fone (86) 3295-1222 E-mail: cmesaorellxplaui201 9@hotmail .com 


